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DECRETO N,o 4.656, DE 8 DE MAIO DE 1975. 

Dá denominação a vias públicas da cidade de vampinas. 

O Prefeito de Campinas, usando das atribuições que lhe confere 
0 item XIX, do artigo 39, do Decrelo-Lei Complementar n.o 9, de al de 
dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo l.o -— Ficam denominadas: 

X _ CLARA CAMARÃO — índia notável — a Rua I do Jardim 
Amazonas e Rua 29 do Jardim dos Oliveiras — 3.a parte, com míao_ a 
Rua Francisco Bianchini, do Jardim dos Oliveiras — 3.a parte, e termino 
à Rua 3 do Jardim Amazonas. 

IX _ KOKIRA — princesa dos Botocudos — a Rua 2_ do Jardim 
Amazonas, com início à Rua 3 do Jardim Amazonas e término na vita 
Hípica. 

III _ ITÀGIBA — índio notável — a Rua 3 do Jardim Amazonas 
e Rua 28 do Jardim dos Oliveiras — 3.a parte, com início à Rua Praxiíe- 
les F. das Neves, do Jardim dos Oliveiras -- 3.a parte, e termino na 
divisa de propriedade do Sítio das Missionárias. , 

XV — PTNDAGUACU — índio notável — a Rua 4 üo Jarcam Ama- 
zonas, com início à Rua 3*e término à Rua 6 do mesmo loteamento. 

V — PIRAGIBE — índio notável — a Rua 5 do Jardim Amazo- 
nas, com início à Rua 3 do Jardim Amazonas e término junto à divisa 
de propriedade do Sitio das Missionárias. 

VI — FELIPE CAMARÃO — cacique potiguara e herói da Bata- 
lha d® Guararapes (invasão holandesa) — a Rua 6 do Jardim Amazonas 
e a Rua 31 do Jardim dos Oliveiras — 3.a parte, com inicio a Rua Agnal- 
do Macedo, do Jardim dos Oliveiras — 3.a parte e termino a Rua 4 ao . 
Jardim Amazonas. 

1 vil — TABIRA — índio intrépido e temido a Rua 7 do Jardim 
Amazonas, com início à Rua 3 do Jardim Amazonas e termino na divisa 
de propriedade do Sítio das Missionárias. 

VIII — COIODÈ — grande guerreiro — a Rua 8 cio Jardim Ama- 
zonas, com início à Rua 9 e término à Rua 1 do mesmo loteamento. 

XX AJURICABA — guerreiro destemido — a Rua 9 do Jar- 
dim Amazonas e a Rua 30 do Jardim cios Oliveiras 3. a pai te, com iní- 

cio à Rua 3 do Jardim Amazonas e término à Rua Francisco de Campos 
Abreu, do Jardim dos Oliveiras — 3.a parte. , . . 

Artigo 2.o — Este decreto entrara em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de maio de 1975. 

: ' DR. LAURO PÉRICLES GONÇALVES 
: Prefeito de Camvinas 
■ DR. JOÃO BAPTISTA MOR ANO 

Secretário dos Negócios Jurídicos 
ENG.o JâIR KAUFE 
Secretário âe Obras e Serviços Públicos 

Redundo na Consultoria Jurídica da Secretaria dos Negócios Ju- 
rídicos, com "os elementos constantes do protocolado n.o 20.116, de 28 ae 
junho de 1974, c publicado no Departamento do fcxpediente cio Gaumcte 
do Prefeito, em 8 de maio de 1973. 

DR. ARMANDO PAOL1NELI 
Chefe de Gabinete   
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RUA COIAUS 

Cora3oso como poucos foi Coiadê, grande guerreiro« Geria 

■vez, tendo sido vencido, aoaixou o arco, e avançou para os ata- 

cantes, pedindo-lhes que poupassem seus amigos». 

Os seringueiros que lhe haviam extorquido as terras, con. 

tudo,. gritaram-lhei "índio não é gente", e crivaram-lhe o corpo 

de "balas. Depois, trucidaram todos, inclusive as crianças e as 

mulheres. 

(Extraído de um artigo "Nossa ^erra e Nossa Gente", 

sob o título "Contribuição Indígena", de autoria de 

Célia Siqueira larjallat, publicada no jornal "Cor- 

reio Popur&r" de 02—agosto—1970 e repetido no mesmo 

orgão de imprensa, de 26-maio-1974). 


